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AUTORTZAÇÃO

Senhor Presidente da Comissão de Iicitação,

Diante da necessida<le da coNTR'\TAÇÀo Do 
^RTIST4'\'LA'RC\NHO 

str'NsÂÇÃo E'

SUÀ BÂNDÀ pÂRÂ CoMEMotu\ÇÂO DO ANIVERS.,{fuIo DE 190 ÂNOS DE

EMÀNCrPAÇÃO POLÍTrCA DO N4UNTCÍpIO DE CRÂTEUS NO DIA 06 Dtr JULHO DE
2022, no dia 06 de julho de 2022, com duração do show de th30min, com o devido amparo

regimental, conforme se depreende do pareceÍ apÍesentado por nossa Procuradona jurídica e, com

absoluta prioridade, frca, o Presidente da Comissão de Licitação, AUTORIZADO a proceder com a

aberrura de proce<limenro administrativo de Inexigibilidade de Licitação, p^r^ ^ 
contratação dos

sen'iços .- upr.ço, nos termos do inciso III, do arlgo 25, e parâgrafo único do artigo 26, t<>dos, da

I-ei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores.

Âs despesas com a prestação dos serviços serào custeadas com recursos do Tesourcr

Nlurucipal, ao amparo da dotaçâo orçamentáda 32.32.1.3.392.0307.2062 - REÂLIZÀC,\O DE

IJVENTOS/CÀRNÂVÀL/SEMÀNÂ DO MUNICIPIO/ITESTÂS NÂTALINAS E, ÂNO NOVO

- fonte de recursos - 500.0000.00 - Recursos não ünculados de Impostos , e elemento de despesa

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa )urídica.
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Crateús - CE, 09 de iunho de 2022. , t

JAN MOURÃO
Otdenadora de as da Secretana da Cultura
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PREFEIIURA DE

pRocESSo DE INEXIGIBILIDADE DE LtctrAçÃo No 00312022 - sEcuLT

oBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTTSTA MARCYNH0 SrruSnçÃO E SUA BANDA PARA

coMEMoRnçÃo Do ANIvERSARto DE 190 ANos DE EMANCtnnçÃo polÍttcR oo uurutciPlo DE

CRATEUS NO DIA 06 DE JULHO DE2022.

AUTUnçAO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo licitatorio que adiante se

vê, do que, para constar, lavrei este termo, Eu, Antônio Fernandes Alves Júnior, Presidente da

Comissão de Licitaçã0, o subscrevo.

Crateús - CE, '10 de junho de 2022

Antônio Júnior
Presidente da C te de Licitação
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PROCESSO NO ()()3/2022. SECULT

pRocESSO DE tNEXtGtBtLtDADE DE L|CTTAÇÃO pnnn CoNTRATAÇÃO DO ARTISTA MARCYNHO

SENSAÇÂO E SUA BANDA PARA COMEMORAÇÃO DO ANTVERSARIo DE 190 ANOS DE

EMANC|pAÇÃO pOlÍrrCA DO MUNtciprO Or CRATEUS NO DrA 06 DE JULHO D82022,

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crateús, segundo autorização da

Secretaria de Cultura, Sra. JANAINA MARTINS MOURAO, e no uso de suas funçÔes, vem abrir o presente processo

de tnexigibitidade de Licitação para coNTRATAÇÃO DO ARTISTA MARCYNH0 SENSAÇÃ0 E SUA BANDA

PARA COI\íEMORAÇÃO DO ANTVERSARTO DE 190 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POL|TICA D0

MUNICíP|O DE CRATEUS N0 DIA 06 DE JULHO DE 2022, diretamente com seu empresário a Empresa: G S

COSTA ME.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO E RAZÃO DA ESCOLHA

Trata-se, o presente processo de lnexigibilidade, da CONTRATAÇÃO D0 ARTISTA

MARCYNHO SENSAÇÃO E SUA BANDA PARA COMEMORAÇÃO D0 ANIVERSARIO DE 190 ANOS DE

EMANCIpAÇÃO pOlírtCA DO MUNTCÍptO Or CRATEUS N0 DIA 06 DE JULHO DE 2022, promovida pela

Prefeitura Municipal. A escolha da supracitada Banda deveu-se ao motivo de que é uma das Bandas mais

comentadas do momento e pelo sucesso causado em todo país, toda região e no território municipal. Acrescente-se

ainda que a Banda do Marcynho Sensaçã0, além de possuir vários CD's e DVD's gravados, ainda é uma das únicas

Bandas do seu estilo que se apresenta em vários Estados da Federaçã0, portanto, tornando-se incontestável o

sucesso da mesma no âmbito nacional, regional e local, dispensando-se até maiores comentários ou

questionamentos..

FUNDAMENTO LEGAL

O presente procedimento encontra amparo legal nas recomendas do Art. 25, inciso lll, c/c Art.

26 da Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçÕes introduzidas pela Lei 8.883/94.

Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competiçã0, em

especial:

lll- para contratação de profissional de qualquer setor artistico, diretamente ou

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública;

JUSTIFICATIVA DO PRECO

Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado pela administração pública

e definir o valor total da Contratação da referida Banda importa na quantia de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil
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reais), pagos de acordo com a execução dos serviços. esta Comissão verificou que os valores ofertados estão

compativeis com os demais proÍissionais do ramo e ainda em conformidade com os valores de mercado e já

ofertados anteriormente pela empresa a diversos municípios do Estado do Ceará. 0s recursos necessários para o

pagamento são provenientes do Tesouro Municipal de CRATEUS.

Crateús (CE), 10 de junho de2022.

Antônio F Alves Júnior
Presidente da de Licitação
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